
 OBRIGAÇÕES DO 
CAIXA ESCOLAR COM 

ÓRGÃOS FEDERAIS 



PROCESSO DE ALTERAÇÃO DO 
CAIXA ESCOLAR 

BANCO DO 
BRASIL 

CARTÓRIO RECEITA 
FEDERAL 



        
 
 
 
 
 
PROCEDIMENTOS PARA 
RENOVAÇÃO DO CAIXA ESCOLAR 

 Registro da Ata/Estatuto no Cartório 

 

 Enviar uma via ORIGINAL da Ata/Estatuto para o setor de 

Acompanhamento Convênios FNDE/PDDE 

 

 Será enviado para a Escola um documento chamado DBE 

para coletar assinatura do Diretor-Executivo e reconhecer 

firma 



        
 
 
 
 
 
PROCEDIMENTOS PARA 
RENOVAÇÃO DO CAIXA ESCOLAR 

 

 O setor de Acompanhamento Convênios FNDE/PDDE irá 

encaminhar esta documentação para a Receita Federal que 

fará a atualização das informações 

 

 Este documento (DBE) deverá ser enviado para o setor de 

Acompanhamento Convênios FNDE/PDDE juntamente com 

uma CÓPIA AUTENTICADA da Ata/Estatuto registrado no 

cartório 

 



DECLARAÇÕES A SEREM 
ENTREGUES À RECEITA FEDERAL 

 

 DIPJ (DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES ECONÔMICO-

FISCAIS DA PESSOA JURÍDICA) 

 

 Informações financeiras, rendimentos financeiros, recursos 

recebidos, despesas realizadas, produtos adquiridos, etc. 

 

 Entregue uma vez por ano 

 



DECLARAÇÕES A SEREM 
ENTREGUES À RECEITA FEDERAL 

 

 DCTF (DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS 

TRIBUTÁRIOS FEDERAIS) 

 

 Informações sobre impostos retidos e impostos a pagar 

 

 Entregue mensalmente, caso não tenha movimento, 

entregue somente uma vez por ano 



DECLARAÇÕES A SEREM 
ENTREGUES À RECEITA FEDERAL 

 

PRAZO PARA A ENTREGA DAS DECLARAÇÕES: 

 

 DIPJ – 30/06 

 

 DCTF – 15º Dia útil do mês de Fevereiro 



DECLARAÇÕES A SEREM 
ENTREGUES À RECEITA FEDERAL 

 

MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DAS DECLARAÇÕES: 

 

 DIPJ – 500,00 

 

 DCTF – 500,00 



DECLARAÇÕES A SEREM 
ENTREGUES AO MINISTÉRIO DO 
TRABALHO 

RAIS (RELAÇÃO ANUAL DE INFORMAÇÕES SOCIAIS) 

 

 Informa ao Ministério do Trabalho a respeito dos 

empregados de empresas e entidades 

 Ainda que não haja empregados é transmitida a Rais 

Negativa 

 A transmissão é feita geralmente entre fevereiro/março 

 



DECLARAÇÕES A SEREM 
ENTREGUES À CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL E À RECEITA 
PREVIDENCIÁRIA (INSS) 

GFIP 

 

 Informa à CEF e ao INSS a respeito dos valores de 

empregados e autônomos contratados pelas entidades 

 Deve ser entregue mensalmente ainda não haja 

movimento 

 Esta declaração está em processo de implantação  


